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I. INTRODUÇÃO

A defesa e a segurança são elementos vitais na implementação da governação, inclusive no estado da RDTL. Perturbações na questão de defesa e segurança podem ter algum impacto e influenciar a estabilidade nacional, o sentido de segurança da comunidade, sistemas de investimento e o processo de desenvolvimento. Por outras palavras, perturbações na defesa e segurança nacional irão também perturbar a implementação da governação. Consequentemente, a consideração da defesa e segurança devem ser prioritizadas pelo governo e pelas agências relacionadas à defesa e segurança.

Embora seja requerida a participação de todos os componentes da sociedade em relação a defesa e segurança, é o governo como o executor da governação, e as agências responsáveis pela defesa que são responsáveis e a guarda-avançada na criação de um sistema de defesa e segurança forte.  A Constituição da RDTL estipula que a Polícia Nacional de Timor Leste tem o dever de proteger a legalidade da democracia e garantir a segurança interna para todos os cidadãos e deve ser rigorosamente imparcial (Artigo 147 da Constituição da RDTL), enquanto que a F-Força de Defesa de Timor Leste tem a responsabilidade de garantir a independência nacional, integridade territorial e a liberdade e segurança da população contra qualquer forma de agressão ou ameaça externa, enquanto respeitando a ordem constitucional (Artigo 146, alínea 2 da Constituição da RDTL).  O governo, na qualidade de executor da governação da RDTL, deve esforçar-se sempre por manter a estabilidade na execução do governo para que este possa ser implementado em conformidade com os objectivos estipulados, nomeadamente proporcionar à comunidade um sentido de segurança em todos os seus aspectos de forma a estabelecer prosperidade. 

Em relação ao acima mencionado, devem ser feitas tentativas para garantir que a defesa e segurança do Estado, Nação e Povo seja mantida e não perturbada por dentro ou fora da área de jurisdição do Estado. Uma iniciativa para criar um sistema de defesa e segurança nacional é atravês da provisão de meios diplomáticos com vista a resolver questões se houver distúrbios no sistema de defesa e segurança nacional, particularmente em relação aos conflitos que possam surgir em áreas próximas das fronteiras nacionais, em ambas terrestres e marítimas.  

II. ANTECEDENTES DA QUESTÃO 

Desde o nascimento do Estado da RDTL no dia 20 de Maio de 2002, o governo do estado da RDTL tem tentado implementar a governação o melhor possível, inclusive na criação da defesa e segurança. O governo tem-se esforçado também em proporcionar um sentido de segurança à comunidade, por exemplo através da aplicação da lei sobre aqueles que as violem, em conformidade com os padrões estabelecidos pela legislação. Na verdade, têm sido aplicadas na implementação da lei penal, sanções consideravelmente duras, tais como três períodos de 24 horas de detenção para aqueles que tenham cometido transgressões criminais (tais como crime de estupro) antes de ter sido efectuada uma investigação do caso. 

Embora um número de iniciativas tem sido tomadas para proporcionar à comunidade um sentido de segurança, ainda continuam a haver distúrbios à segurança e defesa do Estado. Estes distúrbios occorem principalmente nas fronteiras do país, onde os perpetradores não são somente cidadãos da RDTL, mas também grupos estrangeiros. As causas destes distúrbios podem ser contrabando, o assasínio de membros da comunidade nas regiões fronteiriças por indivíduos difíceis de identificar, violação de regiões fronteiriças por certas nações e a exploração de recursos marinhos.  

Se estes distúrbios não forem tratados adequadamente, inteligentemente e oportunamente, a longo prazo eles têm o potencial de provocar um impacto e ameaçar a defesa e segurança nacional da RDTL. Por esta razão o governo da RDTL necessita de envidar os esforços máximos para controlar e prevenir essa possibilidade, inclusive formular linhas de orientação claras sobre a diplomacia a ser seguida para resolver o problema e prevenir conflitos nas regiões fronteiriças que irão perturbar o sistema de defesa e segurança da RDTL. 

III. METODOLOGIA

Com relação aos actuais problemas relacionados aos distúrbios da defesa e segurança da RDTL que requerem o desenvolvimento de linhas de orientação diplomáticas para resolver e prevenir a                re-ocorrência destes problemas, eles serão analizados usando o método ROCCIPI, uma abordagem que realça sete aspectos de avaliação. Estes aspectos de avaliação são: 

A. Regra

B. Oportunidade

C. Capacidade

D. Comunicação

E. Interesse

F. Processo

G. Ideologia

Estes sete aspectos de avaliação são depois aplicados ao comportamento problemático das partes sujeitas às Regras, ou seja o Actor Chave, assim como às partes que executam ou implementam a aplicação da Regra (Agência Implementadora).  A etapa seguinte no modelo de avaliação ROCCIPI é o de desenvolver uma hipótese em relação as causas do comportamento problemátic, a qual é depois analizada para desenvolver soluções alternativas. Estas soluções são depois usadas na formulação de recomendações para regular os procedimentos diplomáticos de resolução de conflitos fronteiriços que podem perturbar a defesa e segurança nacional da RDTL. 

IV. IDENTIFICAÇÃO DE QUESTÕES SOCIAIS 

Da questão central que é o tópico deste estudo, nomeadamente os procedimentos diplomáticos para a defesa e segurança nacional da RDTL, a seguinte questão social pode ser identificada: “conflitos frequentes nas fronteiras do estado, ambas terrestres como marítimas, que resultam no distúrbio da defesa e segurança nacional da RDTL”.  É necessário que haja uma resolução abrangente que involva as nações vizinhas na abordagem deste problema, e para tal é necessário prioritizar os meios diplomáticos para resolver, fazer acordos minuciosamente e prevenir a re-ocorrência destes coflictos. De modo a fortalecer a autoridade e posição das partes envolvidas nos esforços diplomáticos para a resolução de conflitos de defesa e segurança, os procedimentos legislativos são o melhor caminho a ser seguido pelo governo da RDTL para que a autoridade, deveres, responsabilidades e instituições sejam claras. 

Para fortalecer o argumento aqui feito, mais abaixo são identificados um número de casos ou incidentes que podem afectar a questão de defesa e segurança na RDTL. 

A. O Ataque ao Autocarro em Atabae-Maliana

No dia 24 de Fevereiro de 2004 um Autocarro “buldoser” foi atacado em Atabae, o qual se acredita ter sido executado por 10 milícias. De acordo com a informação fornecida pelos passageiros sobreviventes, os atacantes eram ex-milícias que tinham entrado ilegalmente em Timor Leste através da fronteira com a Indonésia. Eles atacaram o autocarro por volta das 24:45 horas, matando 2 passageiros e causando ferimentos à outros quatro. Eles transportavam 3 armas de fogo e um machete. Após terem efectuado o ataque e apoderarem-se da propriedade dos passageiros, escaparam em direcção à floresta. 

Nessa mesma tarde uma força integrada da UNPKF (Força de Manutenção da Paz) constituida pelo AusBatt, PorBatt, unidades de engenharia do Fiji e Japão conduziram uma operação em perseguição dos milícias. Em sete dias da operação de perseguição a UNPKF conseguiu capturar 5 pessoas e abateu um milícia. A morte do milícia ocorreu durante uma confrontação armada com as forças combinadas da UNPKF. Os restantes cinco foram entregues à Polícia para serem investigados.  

De acordo com a comunidade local, este incidente fez com que ficassem com muito medo e receosos de que algo semelhante pudesse acontecer outra vez. De acordo com declarações feitas por um número de estudantes da área, após o incidente um número de estudantes que frequentavam a escola em Atabae ficaram com muito medo de viajarem sozinhos. (Fonte STL, Fevereiro-Março, 2003). Este medo entre os membros da comunidade, particularmente dos estudantes, certamente afectou o sentido de segurança da comunidade. Se a garantia deste sentido de segurança não for efectuada de uma forma expediente e inteligente, é possivel que irá ter um impacto mais alargado no sistema de governação, economia, investimento, transporte e outros aspectos da vida da nação e do povo de Timor Leste. 

B. O Exercício de Guerra da TNI (Forças Armadas Nacional Indonésia) em Fatu Sinai

Nos princípios de Janeiro de 2004, o Ministro dos Negócios Estrangeiros de Timor Leste enviou uma carta de preocupação ao governo Indonésio em relação aos exercícios de guerra conduzidos pela Marinha da TNI na ilha de Fatu Sinai, os quais tornaram-se um motivo de conflicto entre os dois países até a presente data. Os exercícios navais da TNI foram levados a cabo no dia 14 de Dezembro de 2004 envolvendo 11 navios de guerra e balas de borracha e, foram motivos de preocupação para Timor Leste devido a grande proximidade de Fatu Sinai a Timor Leste. 

O governo Indonésio não forneceu qualquer informação prévia ao governo de Timor Leste em relação aos exercícios militares na ilha. Os exercícios militares alarmaram a comunidade de Citrana. Por volta das 10.00 horas (Horas de Timor Leste) imediatmente após o serviço de missa na capela de Relique, um helicóptero de côres vivas lançou uma bomba seguida por uma grande explosão em Fatu Sinai. Entretanto do mar, dois navios escuros e de cores vivas lançaram explosivos nos lados direito e esquerdo da ilha. O estrondo de bombas e tiros foram ouvidos cerca de 14 vezes num período de 20 minutos. Brevemente depois, um avião de combate apareceu e sobrevoou a ilha quatro vezes e desapareceu depois em direcção ao sub-distrito de Oe-Poli, Soe no Distrito do Sudoeste Central de Nusa Tenggara Timor (TTS-NTT), Indonésia.  Pensa-se que o exercício tenha resultado em danos à ilha. O chefe do Sub-distrito de Boaknana, Miguel Bucan, acredita que esta acção foi um ataque à ilha inabitada. Após o incidente, e trabalhando conjuntamente com a Unidade de Controlo Fronteiriço (BPU) de Citrana, ele coordenou com a TNI na fronteira de Citrana-OE-Poli. (fonte; STL, Sábado 17/01/04). 

Em anticipação à incidentes tais como os acima mencionados, é necessário que haja regulamentos claros em relação as acções a serem tomadas, e quem tem a autoridade de tomar tais acções. Será suficiente que tais incidentes sejam lidados por uma pessoa como Miguel Bucan que é somente o Chefe do Sub-distrito Regional. Ainda que exista uma Unidade de Controlo Fronteiriço destacada nesse local, futuramente o governo da RDTL deve possuir uma visão e missão clara em relação a diplomacia para resolver os conflitos fronteiriços que possam perturbar os sistemas de defesa e segurança da RDTL. 

C. Conflicto sobre a Exploração de Petróleo e Gás no Mar de Timor

Até a data, a nova nação da RDTL continua ainda a disputar a fronteira marítima entre a RDTL e a Austrália. A questão é que a Austrália usurpou o território marítimo Timorense que segundo a lei internacional deveria estar dentro do território legal de Timor Leste. De acordo com Eusebio Guterres SH, membro Parlamentar do PD, o governo deve ser cauteloso nas nogociações com a Austrália em relação tanto à gestão de recursos como fronteiras territorias no Mar de Timor.  Isto deve-se ao facto de que este país vizinho tem mais força do que Timor Leste para controlar o Mar de Timor. Consequentemente, o governo deve combinar as suas forças para lidar com a Austrália através de duas vias, nomeadamente através da arbitragem e meios legais. Se a arbitragem for duvidosa, então a questão deveria ser explorada através de avenidas legais, nomeadamente um tribunal internacional.

No entanto a Austrália retirou-se do Tribunal Internacional de Justiça (TIJ) em 2001. O Primeiro Ministro Alkatiri disse que a retirada da Austrália do Tribunal Internacional de Justiça para a lei Marítima foi um acto de agressão. Esta retirada foi uma estratégia Australiana para evitar reclamações legais por parte de Timor em relação ao Mar de Timor. 

Comentando sobre esta questão, Eusebio disse que Timor Leste não agiu astutamente na antecipação da política deste país vizinho. Em Março de 2001 quando a Austrália deixou o ICJ, o governo de Timor Leste devia ter submetido uma reclamação porque o governo de Timor Leste tinha entre 10 a 20 dias para o fazer. Este direito não foi exercido pelo governo de Timor Leste. Agora o governo deve seguir a arbitragem. E precisamos de ser cautelosos quando lidamos com uma Austrália rica enquando que nós (Timor Leste) somos pobres. (extraído do STL- Segunda-feira, dia 9 de Fevereiro de 2004). 

Se casos como estes não forem adequadamente resolvidos, com tentativas feitas para assegurar que não voltem a acontecer,  eles irão certamente resultar em distúrbios para a defesa e segurança nacional da RDTL. Pode ser que os países vizinhos (que possuem recursos militares de maior qualidade e quantidade do que a RDTL) estejam envolvidos em conflicto e realizem provocações militares que ameaçem a defesa nacional e criam um sentimento de insegurança entre os membros das comunidades que tenham um interesse no mar, tais como os pescadores da RDTL.        

Para os casos acima mencionados, é necessário que se tomem iniciativas para a identificação de soluções que possam prevenir a occorência de outros casos que possam constituir uma ameaça à defesa e segurança da RDTL. Estas soluções incluem a formulação de linhas de orientação relacionadas aos procedimentos diplomáticos que possam ser aplicados pelo governo na resolução de conflitos na área da defesa e segurança que surjam em ambas as regiões fronteiriças nacionais, terrestres e marítimas.

V. IDENTIFICAÇÃO DOS ACTORES CHAVE E AGÊNCIAS DE IMPLEMENTAÇÃO

A. Actores Chave:

No acto de regular a questão da diplomacia no sector da Defesa e Segurança, os seguintes actores chave (AC) foram identificados: Ministro dos Negócios Estrangeiros, Ministro do Interior e o Secretário de Estado de defesa e segurança nacional. 

B. Agências de Implementação:

As Agências de Implementação (AI) responsáveis pela implementação da diplomacia na Defesa e Segurança são: O Parlamento Nacional e o Presidente. 

VI. IDENTIFICAÇÃO DOS COMPORTAMENTOS PROBLEMÁTICOS DOS ACTORES CHAVE E AGÊNCIAS DE IMPLEMENTAÇÃO

A. Comportamento problemático do AC-1 (Ministro dos Negócios Estrangeiros)

Na qualidade de executor dos negócios estrangeiros do governo, o Ministro de Negócios Estrangeiros não possui autoridade suficiente sobre os procedimentos de condução de diplomacia, especialmente em relação às questões de defesa e segurança.

B. Comportamento problemático do AC-2 (Ministro do Interior)

Na qualidade de implementador dos assuntos governamentais, o Ministro do Interior não tem quaisquer linhas de orientação em relação aos procedimentos de condução de diplomacia estatal ou de segurança do estado na eventual occorência de um distúrbio de segurança numa área da fronteira nacional.

C. Comportamento problemático do AC-3 (Secretário de Estado da Defesa e Segurança Nacionais)

O Secretário do Estado de Defesa e Segurança Nacionais não desempenha um papel eficaz na diplomacia concernente à defesa e segurança nacional da RDTL.

D. Comportamento problemático da AI-1 (Parlamento)

O Parlamento como representante do povo, que tem a autoridade de supervisionar a implementação da governação incluindo o sector da defesa e segurança, não possui linhas de orientação máximas concernentes a diplomacia.

E. Comportamento problemático da AI-2 (Presidente)

O Presidente, na qualidade de Comandante Supremo das Forças Armadas, F-FDTL, não tem referências claras concernentes aos procedimentos de envolvimento em diplomacia na área de defesa e segurança, especialmente nas regiões fronteiriças do Estado.

VII. ANÁLISE DOS FACTORES CAUSA E SOLUÇÕES PARA O COMPORTAMENTO PROBLEMÁTICO DOS ACTORES CHAVE E AGÊNCIAS DE IMPLEMENTAÇÃO
A. Análise do Actor Chave - 1 (MINISTRO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS)

	ACTOR CHAVE:

MINISTRO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

	COMPORTAMENTO PROBLEMÁTICO:

Não tem a autoridade máxima nas áreas processuais para conduzir a diplomacia, 

especialmente em relação às questões de defesa e segurança.

	CATEGORIA
	HIPÓTESE SOBRE A CAUSA
	SOLUÇÃO

	REGRA
	Existe de facto legislação na Constituição da RDTL relacionada com a autoridade do Ministro dos Negócios Estrangeiros para executar a suas funções e deveres,e no entanto não existe legislação para um sistema de responsabilização máxima dos procedimentos diplomáticos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, especialmente em relação ao sector de defesa e segurança.
	Para se poder criar um sistema de defesa e segurança seguro e capaz de garantir a integridade territorial da RDTL, é necessário esboçar legislação para regular as funções, autoridade, deveres e responsabilidade do Ministro dos Negócios Estrangeiros a respeito da diplomacia de defesa e segurança, especialmente em relação aos conflitos que occorrem com os países vizinhos nas áreas de fronteiras territoriais da RDTL.



	OPORTUNIDADE
	Está bem claro que o Ministro dos Negócios Estrangeiros tem a função de se dedicar a diplomacia em relação às relações externas, mas devido a falta de clareza da legislação no que concerne a autoridade, o Ministro dos Negócios Estrangeiros não tem tido uma oportunidade proporcional para conduzir a diplomacia no sector de defesa e segurança.
	O Ministro dos Negócios Estrangeiros  precisa de ser concedido com uma oportunidade e autoridade proporcional para conduzir a diplomacia no sector de defesa e segurança. Os conflitos nas fronteiras que resultam em distúrbios no sistema de defesa e segurança são muito complexos e a autoridade investida no Ministro dos Negócios Estrangeiros precisa de ser complementada com oportunidades para coordenar as agências que desempenhem a função no sector de defesa e segurança tais como o Chefe da ou Comissário da Polícia ou o Comandante das F-FDTL.



	CAPACIDADE
	O Ministro dos Negócios Estrangeiros  possui a capacidade para desenvolver a diplomacia, mas não possui uma autoridade clara e por isso mesmo é incapaz de desempenhar as suas funções e papel com máxima eficácia em diplomacia na área de defesa e segurança nacionais.
	O Ministro dos Negócios Estrangeiros precisa de ser investido com uma autoridade clara para estar possibilitado a desempenhar as suas funções e papel com máxima eficácia nas relações diplomáticas com os países vizinhos, especialmente na resolução e prevenção de conflitos com paízes vizinhos envolvidos, que tenham o impacto em perturbar o sistema de defesa e segurança nacional.

Adicionalmente, precisa de tentar melhorar a qualidade e quantidade do pessoal ministerial para que o Ministério dos Negócios Estrangeiros, como o principal actor dos esforços de diplomacia externa, possa desempenhar proporcionalmente as suas funções diplomáticas.  



	PROCESSO
	O Ministro dos Negócios Estrangeiros não possui a autoridade máxima no processo diplomático em termos de defesa e segurança nacional.
	O Ministro dos Negócios Estrangeiros precisa de ser investido com uma autoridade proporcional na diplomacia e tomada de decisões respeitantes aos conflitos fronteiriços que tenham um impacto na defesa e segurança nacionais.  



	COMUNICAÇÃO
	Falta de uma base jurisdictional clara respeitante a coordenação e comunicação entre o Ministro dos Negócios Estrangeiros e o Presidente como o Comandante Supremo das Forças Armadas (F-FDTL), o Comandante das F-FDTL, o Ministro do Interior como o abonador do governo e os oficiais que trabalhem na segurança nacional ( A Polícia Nacional de Timor Leste – PNTL). 
	É necessário um sistema claro de coordenação e comunicação entre o Ministro dos Negócios Estrangeiros com o Presidente e Comandante Supremo das F-FDTL e, o Ministro do Interior  e a PNTL.

	INTERESSE
	Tendo em consideração a natureza complexa dos problemas enfrentados pela RDTL que requerem o papel do Ministro dos Negócios Estrangeiros e os empregados do Ministério dos Negócios Estrangeiros, o assunto da diplomacia na área de defesa e segurança nacionais não tem recebido a máxima consideração. 
	Tendo em consideração a urgência dos assuntos de defesa e segurança no apoio do funcionamento de um governo seguro, eficiente e sustentável, o Ministro dos Negócios Estrangeiros necessita de prioritizar a diplomacia na área da defesa e segurança nacionais.

	IDEOLOGIA
	O grande número de funções dempenhadas pelo Ministro/Ministério dos Negócios Estrangeiros têm impacto sobre o estabelecimento de prioridades para a resolução de vários assuntos. Isto é interpretado internamente dentro do Ministério dos Negócios Estrangeiros como que as funções do Ministro dos Negócios Estrangeiros são muitas e, não puramente de diplomacia na área de defesa e segurança nacionais. 
	O Ministro dos Negócios Estrangeiros e o Ministério precisam de desenvolver princípios de trabalho que foquem sobre as prioridades. Isto irá resultar numa compreensão de que a defesa e a segurança são cruciais em apoiar a governação, incluindo a economia nacional da RDTL , ea prioritização de sistemas competentes de defesa e segurança.  


B. Análise do Actor Chave - 2 ( MINISTRO DO INTERIOR )

	ACTOR CHAVE:

MINISTRO DO INTERIOR 

	COMPORTAMENTO PROBLEMÁTICO:

Não tem linhas de orientação em relação aos procedimentos de condução de diplomacia no sector estatal ou de segurança nacional na eventual occorência de um distúrbio de segurança numa área da fronteira nacional.



	CATEGORIA
	HIPÓTESE SOBRE A CAUSA
	SOLUÇÃO

	REGRA
	Inexistência de legislação clara sobre a função e posição do Ministro do Interior no sector de diplomacia da defesa e segurança nacionais, particularmente em termos de conflitos fronteiriços. 
	Requer legislação clara  sobre a função e posição do Ministro do Interior no sector de diplomacia da defesa e segurança nacionais, particularmente em termos de conflitos fronteiriços.  O Ministro do Interior e os colegas polícias têm um interesse em criar a estabilidade do estado  de modo a implementar a governação com a máxima eficácia.



	OPORTUNIDADE
	O Ministro do Interior não tem tido a máxima oportunidade para participar em diplomacia na área de defesa e segurança nacionais.
	Requer legislação clara para determinar o papel do Ministro do Interior em diplomacia de defesa  e segurança  especialmente para prevenir e resolver conflitos nas regiões fronteiriças. 

	CAPACIDADE
	O Ministro do Interior tem na realidade capacidade especialmente em assuntos de segurança com o apoio da polícia como uma unidade dentro do Ministério do Interior. Isto condiz com o símbolo/slogan nas mangas de cada oficial da polícia no qual se lê: Lei E Ordem. Mas devido a falta de clareza referente aos sistemas de coordenação e procedimentos, a capacidade do Ministro do Interior não pode ser executado eficientemente em diplomacia na área de defesa e segurança. 


	Requer um sistema claro de coordenação em diplomacia na área de defesa e segurança de forma a que  o Ministro do Interior e as agências de segurança (polícia) possam aplicar o seu profissionalismo e capacidade na resolução e prevenção de perturbações que possam ter impacto sobre o sistema de defesa e segurança nacionais.

	PROCESSO
	O Misnistro do Interior não tem uma referência jurisdicional clara para participar no processo diplomático de defesa e seguraça nacionais.


	O Ministro do Interior necessita de ter uma referencia clara no processo diplomático no sector de defesa e segurança nacionais.

	COMUNICAÇÃO
	Falta de legislação clara significa que o Ministro do Interior não pode dedicar-se ao máximo na coordenação e comunicação com outras agências, especialmente com o Ministro dos Negócios Estrangeiros na diplomacia do sector de defesa e segurança nacionais. 
	Para criar um sistema de defesa e segurança máxima o Ministro do Interior necessita de desenvolver a coordenação e comunicação com outras agências competentes envolvidas na diplomacia de defesa e segurança tais como o Ministro dos Negócios Estrangeiros e F-FDTL 

	INTERESSE
	O Ministro do Interior tem uma significante sobrecarga em lidar com os assuntos internos, o que significa que o desenvolvimento de um sistema de segurança nacional no contexto das relações externas, especialmente com os países vizinhos, não tem sido desempenhado eficazmente.


	O Ministro do Interior necessita de desenvolver uma forma para o conhecimento compreensivo do sistema de segurança do estado a partir de uma perspectiva  nacional, regional e internacional. 

	IDEOLOGIA
	O trabalho do Ministro do Interior centra-se em outros aspectos da governação enquanto que as relações externas são consideradas como parte da função de outros departamentos/ Ministério dos Negöcios Estrangeiros.
	O Ministro do Interior necessita de aplicar amplamente o slogan “Lei E Ordem” num contexto nacional, regional e internacional. Na prevalecente era de globalização, o contacto com os outros países, especialmente os países vizinhos, são de elevada inteireza e o seu impacto é considerável de modo que intensidade e frequência elevadas das relações necessitam de ser geridas por diversos departamentos. 




C. Análise do Actor Chave - 3 (O Secretário de Estado de Defesa )

	ACTOR CHAVE:

O Secretário de Estado da Defesa

	COMPORTAMENTO PROBLEMÁTICO:
O Secretário de Estado da Defesa não desempenha um papel eficaz em diplomacia da área de defesa e segurança nas regiões fronteiriças.

	CATEGORIA
	HIPÓTESE SOBRE A CAUSA
	SOLUÇÃO

	REGRA
	Não existe legislação para claramente regular e especificar a função e papel do Secretário de Estado da Defesa em diplomacia da área de defesa e segurança nas regiões fronteiriças.
	Requer legislação para claramente regular e especificar as funções e o papel do Secretário de Estado da Defesa em diplomacia na área de defesa e segurança nas regiões fronteiriças terrestres, marítimas e do espaço aéreo.

	OPORTUNIDADE
	Não tem sido concedidas óptimas oportunidades ao Secretário de Estado da Defesa para tomar decisões sobre diplomacia em defesa nacional.


	Dvem ser concedidas oportunidades ao Secretário de Estado da Defesa para tomar decisões sobre diplomacia em defesa nacional.



	CAPACIDADE
	O Secretário de Estado da Defesa tem capacidade para diplomacia mas não a aplicou para a máxima eficácia. 


	A capacidade do Secretário de Estado da Defesa necessita de ser aplicada/melhorada em diplomacia do sector de defesa. 

	PROCESSO
	O Secretário de Estado de Defesa não tem participado completamente no processo diplomático relativo a defesa nacional das regiões fronteiriças.


	O Secretário de Estado da Defesa necessita de estar completamente envolvido no processo diplomático relativo a defesa nacional das regiões fronteiriças.   

	COMUNICAÇÃO
	A comunicação do Secret”ario de Estado da Defesa não está a funcionar bem especialmente com as outras agências que trabalham no sector diplomático na resolução de conflitos nas regiões fronteiriças que possam perturbar a defesa e segurança nacionais da RDTL.
	Necessidade de desenvolver um bom sistema de comunicação e coordenação entre o Secretário de Estado de Defesa com as outras agências responsáveis pela diplomacia na área de defesa e segurança.

	INTERESSE
	Não tem prioritizado completamente a importância da defesa nacional para toda a comunidade e nação em antecipação à ameaças para a RDTL. 
	O Secretário de Estado da Defesa deve prioritizar os interesses do estado que funcionam para proteger os interesses da comunidade e da defesa nacional de Timor Leste contra as ameaças externas e consequentemente estabelecer prosperidade para todo o povo de Timor Leste. 



	IDEOLOGIA
	O Secretário de Estado da Defesa não tem executado funções e devers como força de defesa e segurança inclusive em trabalhos de diplomacia nos conflitos fronteiriços regionais.
	O Secretário de Estado da Defesa deve começar a desempenhar imediatamente os deveres na diplomacia do sector de defesa e segurança.


D. Análise da Agência de Implementação - 1 (PARLAMENTO)

	AGÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO:

PARLAMENTO

	COMPORTAMENTO PROBLEMÁTICO:

Não possuí directrizes máximas sobre diplomacia.

	CATEGORIA
	HIPÓTESE SOBRE A CAUSA
	SOLUÇÃO

	REGRA
	O Parlamento não preparou legislação sobre diplomacia no sector da defesa e segurança nacionais, por isso está incapaz de executar as funções de controlo de máxima eficácia em diplomacia da área de defesa e segurança.


	Necessita de imediatemnete estabelecer legislação para regular a diplomacia na área de defesa e segurança, para clarificar o seu papel, autoridade, sistema e procedimento. 

	OPORTUNIDADE
	Porque existem numerosas peças de legislações perante o Parlamento, o Parlamento não tem tido oportunidade para discutir a diplomacia na área de defesa e segurança. 
	O Parlamento deve identificar a legislação proposta e perioritizar as que requerem discussão e promulgação. Em relação aos casos discutidos na secção dos antecedentes, a legislação referente a diplomacia na área de defesa e segurança deve ser prioritizado para discussão e promulgação.



	CAPACIDADE
	O Parlamento não possuí um procedimento para supervisionar os sistemas diplomáticos aplicados no sector de defesa e segurança nacionais. 
	É requerido referências claras em procedimentos para supervisão da diplomacia no sector de defesa  e segurança de forma a que não haja desvios na sua aplicação. Para além disto, o Parlamento deve estabelecer  uma comissão especial para a diplomacia no sector  da dipomacia e segurança. 



	PROCESSO
	O Parlamento não desenvolveu um sistema claro sobre o processo diplomático da defesa e segurança nacionais o que significa que as funções de controlo não são aplicadas eficazmente. 


	O Parlamento necessita de desenvolver um sistema diplomático para a defesa e segurança, incluindo um sistema para supervisão desta diplomacia.  

	COMUNICAÇÃO


	O Parlamento não estabeleceu coordenação e comunicação máxima na diplomacia da “area de defesa e segurança nacionais.


	O Parlamento como uma agência de supervisão necessita de coordenar e comunicar com as existentes agências da saberania do estado para trabalhar em diplomacia no sector de defesa e segurança.  



	INTERESSE
	Cretos grupos de interesse dentro do Parlamento estão a impedir o desenvolvimento de um bom programa de diplomacia na área de defesa e segurança. 


	Dentro do sistema de defesa e segurança, o Parlamento como representante da comunidade  deve desenvolver os interesses nacionais da RDTL acima dos grupos de interesse, e manter uma boa relação de trabalho entre os departamento para atingie os objectivos nacionais. 



	IDEOLOGIA
	O Parlamento Nacional não possuí directrizes adequadas para estabelecer a unidade e integridade nacionais da diplomacia na área de defesa e segurança nacionais. 


	A Unidade e integridade devem ser a base fundamental adoptada pelo Parlamento no desenvolvimento das directrizes para a implementação da diplomacia no sector da defesa e segurança. 


E. Análise da Agência de Implementação - 2 (PRESIDENTE)

	AGÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO :

PRESIDENTE

	COMPORTAMENTO PROBLEMÁTICO :

Não possuí referências claras sobre os procedimentos para conduzir a diplomacia em termos de assuntos de Defesa e Segurança especialmente nas regiões fronteiriças do estado.

	CATEGORIA
	HIPÓTESE RE CAUSA
	SOLUÇÃO

	REGRA
	O Presidente não tem um procedimento padrão para a diplomacia no sector da defesa e segurança nacionais.
	Necessidade de criar uma legislação para regular os procedimentos diplomáticos do Presidente como comandante supremo das forças armadas.

	OPORTUNIDADE
	O Presidente não tem tido oportunidade máxima na diplomacia da defesa e segurança.
	Necessidade de criar referências claras e apropriadas sobre a função do Presidente na condução da diplomacia no sector da defesa e segurança. 

	CAPACIDADE
	O Presidente tem capacidade mas não teve uma oportunidade, por isso fez alguns esforços diplomáticos no sector de defesa e segurança do estado. 
	Devem ser dadas ao Presidente as referências sobre procedimentos diplomáticos no sector de defesa e segurança.

	PROCESSO
	O papel do Presidente no processo diplomático no sector de defesa e segurança não tem sido propriamente ou claramente definido.  
	Requer um regulamento sobre os limites da autoridade, direitos e papel do Presidente no processo diplomático do sector de defesa e segurança. 


	COMUNICAÇÃO
	Os assuntos realçados indicam que a coordenação e comunicação entre o Presidente e os relevantes Departamentos para a diplomacia na área de defesa e segurança tais como o Ministro dos Negócios Estrangeiros e o Ministro do Interior continuam ainda deficientes. 
	 Necessidade de melhorar o sistema de coordenação baseado em referências jurisdicionais para clarificar o procedimento que deverá ser seguido pelo Presidente em coordenação com outras agências na execução da diplomacia do sector de defesa e segurança.

	INTERESSE
	Conhecimento incompleto da função de Presidente como o chefe de estado e comandante supremo das forces armadas de modo a que os assuntos de defesa e segurança para o território da RDTL sejam as mais importantes funções do Presidente.
	Todas as componentes da nação do estado da RDTL devem estar cientes de que o Presidente como o comandante supreme do estado da RDTL e também como o chefe de estado deve ser dado funções e autoridade proporcionais ao papel de Presidente, incluindo diplomacia na área de defesa e segurança. 

	IDEOLOGIA
	O Presidente como o chefe de estado deve funcionar como um símbolo do estado sem direitos sobre a vasta gama de execução de governação incluindo a diplomacia na área de defesa e segurança. 
	É requerido o conhecimento compreensivo de que o Presidente para além de chefe e símbolo do estado é também o comandante supremo das forces armadas e garantia da independência nacional, unidade do estado e funcionamento regular das instituições democráticas (artigo 74 da Constituição da RDTL). É insensato promover a ideia de que é somente um símbolo do estado e não necessita de estar envolvido nos assuntos de governação incluindo a diplomacia na área de defesa e segurança.


VIII.
ANÁLISE DAS CONSEQUÊNCIAS E BENEFÍCIOS DA DIPLOMACIA DE DEFESA E SEGURANÇA NACIONAIS NA RDTL
A. Análise das consequências da diplomacia na área de defesa e segurança

	Aspectos Económicos
	Aspectos Sociais

	Deverá haver assistência de todas as componentes desta nação para apoiar e melhorar os procedimentos para a defesa e segurança da RDTL. Em particular, o governo da RDTL tem a responsabilidade em prover o orçamento para o desenvolvimento dos procedimentos diplomáticos incluindo;

· A provisão de fundos para a preparação do pessoal diplomático em todos os departamentos relacionados, através de educação e treino, cursos de diplomacia e aquisição de experiência através de programas de treino de cooperação com outros países. 

· A provisão de fundos para o pessoal ser treinado como diplomatas.  

· A provisão de fundos para facilidades tais como boa informação e comunicação.  

· Fondos para o estabelecmento de postos nas áreas fronteiriças e barcos e aviões de patrulha para manter a segurança nas fronteiras marítimas e do espaço aéreo. 
	A manutenção da segurança nas regiões fronteiriças não é unicamente a responsabilidade das partes relacionadas mas é a responsabilidade de toda a nação garantir a segurança das regiões fronteiriças marítimas e terrestres. Todas as components da nação da RDTL devem preocupar-se com, serem responsáveis por e desempenhar um papel no apoio às partes no desenvolvimento das linhas de orientação para os procedimentos diplomáticos. 

As instituições envolvidas no desenvolvimento do esboço das linhas de orientação para os procedimentos diplomáticos devem trabalhar conjuntamente para alcançar uma visão e missão na provisão de apoio na segurança para a comunidade e segurança das fronteiras marítimas e terrestres. 


B. Análise dos Benefícios para a diplomacia na área de defesa e segurança

	Aspectos Económicos 
	Aspectos Sociais 

	Da perspectiva económica, os benefícios serão ambos directo e indirecto.

Os benefícios indirectos são alcançados porque com um procedimento diplomático para clara e decisivamente regular a defesa e segurança nacionais e com regulamentos e sanções para àqueles que violem a lei, as agências e departamentos neste sector irão desempenhar as suas funções adequadamente em termos das suas capacidades e acções.  A capacidade da diplomacia na área de defesa e segurança irá fornecer a garantia da segurança e estabilidade nacionais, que irá subsequentemente ter impacto sobre as oportunidades para os empresários domésticos e estrangeiros em investir o seu capital em Timor Leste. Da perspectiva económica estas condições irão certamente trazer benefícios.  

Um benefício directo do procedimento diplomático para superar conflitos de dentro e for a do país irá auxiliar grandemente o rendimento económico e a prosperidade da comunidade. A comunidade irá sentir-se segura em levar os seus produtos para os mercados sem medo de distúrbios. 
	Um procedimento diplomático para a defesa e segurança irá lidar com conflitos que ocorram em ambos, dentro e fora do país. Consequentemente as relações entre as comunidades serão sólidas e harmoniosas.  A Comunidade  irá sentir segura em viajar para qualquer lado sem medo e  cautela de um incidente sobre segurança. Adicionalmente, a relação entre a comunidade de Timor Leste e a dos países vizinhos será igualmente harmoniosa e segura.  


IX. INICIATIVAS PARA PREVENIR A CORRUPÇÃO NA DIPLOMACIA DA DEFESA E SEGURANÇA 

	NO
	HIPÓTESE SOBRE A CAUSA
	SOLUÇÃO

	1
	Desde a independência do estado da RDTL até a presente data ainda existem aqueles que estão preocupados sobre o recrutamento de pessoal para o Ministério dos Negócios Estrangeiros, do Ministério do Interior e do Secretário de Estado da Defesa porque não foi feito transparentemente e até envolveu nepotismo. 

O emprego do novo pessoal não foi transparente; as posições foram anunciadas como apenas uma formalidade uma vez que os candidates bem sucedidos já tinham sido seleccionados. Estas pessoas têm laços estreitos com a elite política ou têm amigos já empregados dentro do Ministério dos Negócios Estrangeiros.  


	Para evitar enfrentar estas acusações confrontadoras é necessário que o processo de recrutamento de pessoal para o Ministério dos Negócios Estrangeiros, Ministério do Interior e Secretário do Estado da Defesa  seja feito transparentemente e as acções sejam decisórias no emprego do pessoal no Ministério dos Negócios Estrangeiros.  



	2
	O emprego de pessoal para posições importantes dentro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, do Ministërio do Interior e do Secretário de Estado da Defesa não são claros porque não existem requerimentos padrão que devem ser satisfeitos pelos candidatos de dentro destas três agências. Àqueles que possam ter uma educação formal ao nível de mestrado pode-lhes ser dado uma posição de nível 4. 
	Prioritizar requerimentos claros no emprego do pessoal. O recrutamento de novo pessoal deve ser baseado num sistema de mérito e a colocação de pessoal deve ser feito de acordo com as qualificações formais.

	3
	Até a presente data o Ministério dos Negócios Estrangeiros, o Ministério do Interior e o Secretário de Estado da Defesa não são supervisionados por uma agência militar. O Ministério dos Negócios Estrangeiros e o Ministério do Interior têm  uma Inspectoria Geral mas estes não funcionam propriamente. 
	Uma agência de supervisão precisa de ser estabelecida e, as inspectorias gerais que já existem necessitam de melhorar a qualidade das suas supervisões. 



	4
	Da perspectiva de cumprimento da lei, existe uma relação íntima dos esforços para resolver e julgar aquelas ofensas ou violações de natureza militar ou civil com a diplomacia do sector de defesa e segurança. 
	Para cumprir os requerimentos da aplicação da lei, é necessário uma legislação para regular a autoridade, responsabilidades, direitos, deveres e funções, categorias de crimes, e, níveis de punição em relação a diplomacia do sector de defesa e segurança nacionais. 


X. RECOMENDAÇÕES

Progredindo das passagens acima apresentadas, particularmente na relação da análise usando a abordagem de ROCCIPI, foram identificadas um número de recomendações que são apropriadas para consideração dos autores das políticas no sector diplomático em relação aos negócios estrangeiros particularmente  no sector da defesa e segurança nacionais. 

A intenção destas recomendações é para estruturar modelos diplomáticos proficientes na área de defesa e segurança nas regiões fronteiriças, uma vez que estas fronteiras têm um potencial elevado para conflitos politicos, económicos, sociais e culturais e por esta razão é requerida uma estrutura clara para delinear a autoridade e funções daquelas agências que trabalhem em diplomacia nessas regiões fronteiriças.   

Os seguintes passos necessitam de ser considerados:

1. A primeira etapa a ser completada é a delineação de autoridade entre o Ministério do Interior, o Ministério dos Negócios Estrangeiros e as Forças Armadas para que eles compreendam as funções de cada um em diplomacia no sector de defesa e segurança nas áreas fronteiriças entre países. 

2. Deverá existir legislação para regular as áreas fronteiriças dos países.  

3. O Secretário de Estado da Defesa necessita de ter um papel em diplomacia na área de defesa e segurança, incluindo o papel de prevenção de conflito que possa constituir um distúrbio para a defesa e segurança nacionais. 

4. A comunidade presisa de apoiar o governo em cuidar da fronteira terrestre, maritima e do espaço aéreo nas areas fronteiriças dentro da jurisdição do estado. 

5. Em relação a estrutura da legislação sugerida, deverá ser incluido o seguinte conteúdo: 

A. Título e numeração 

B. Abertura/Considerações (filosófica, sociológica, jurídica)

C. Conteúdo/Corpo

1. Disposições Gerais

2. Estrutura do AC

3. Estrutura da AI

4. Fundos

5. Disposições transitórias 

6. Disposições finais

D. Endosso e Promulgação

E. Elucidação

XI. CONCLUSÃO

É preciso a delineação dos papéis e boa coordenação para facilitar uma implementação fidedigna dos negócios estrangeiros no sector de defesa e segurança. Consequentemente a legislação necessita de ser estabelecida com o apoio da comunidade de forma a que a soberania do estado da RDTL possa ser protegida, particularmente nas regiões fronteiriças.

Nas últimas décadas as relações externas no sector de defesa e segurança foram perturbadas pela infiltração da milícia. Este simples problema indica que algo necessita de ser melhorado, especialmente em relação a protecção dos limites fronteiriços. 

Ao criar estabilidade num sistema de defesa e segurança nacionais bem estabelecidos, os executores elite do governo precisam e devem desenvolver linhas de orientação para eles próprios ao ocuparem-se do sector de defesa e segurança da diplomacia externa.

Estruturalmente, o Ministro dos Negócios Estrangeiros lida com as relações externas enquanto que o Ministro do Interior gere a administração dentro do país incluindo a polícia e as autoridades de imigração responsáveis por controlarem as fronteiras. Esta função de controlo envolve as forças armadas, F-FDTL como a agência para a defesa nacional. Deste modo, o Presidente como o Comandante Supremo das forças armadas necessita de ser empossado com uma autoridade clara para para dedicar-se à diplomacia no sector de defesa e segurança.

A seguinte proposta de lei foi elaborada como um mero exercício de treino de aplicação da metodologia “ROCCIPI”. É somente um esboço académico não intencionado a ser considerado para aprovação. Pode, no entanto, servir de base para uma futura proposta de lei mais completa.
REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOE LESTE

PARLAMENTO NACIONAL 

LEI NÚMERO… DE 2004

SOBRE 

DIPLOMACIA DA DEFESA E SEGURANÇA NACIONAIS

PREÂMBULO

A defesa e segurança nacionais são um elemento importante na vida da comunidade e também na execução da governação. Um Estado que tenha uma boa, estável e forte defesa e segurança irá, ele próprio, fornecer um sentido de segurança para a sua comunidade, para os sistemas de investimento, para o processo de desenvolvimento e também para a execução da governação.  Por outras palavras, se a defesa e segurança forem perturbadas, o sentido de seguranca da comunidade, a estabilidade nacional, o processo de desenvolvimento e os sistemas de investimento serão afectados.  

Timor Leste, como a novo estado deste século deve ter um sistema de segurança e defesa nacionais competente e forte. O regulamento do sistema de segurança e defesa nacionais na RDTL foi estabelecido pelos artigos 146 e 147 da Constituição da RDTL que confere autoridade nas F-FDTL para preservar a defesa nacional das ameaças externas e confere autoridade na PNTL para preservar a segurança dentro do país. O Artigo 115 da Constituição da RDTL salienta igualmente que o governo tem autoridade, entre outras coisas, para preparar e discutir tratados e celebrar, aprovar e cancelar acordos internacionais que não sejam da competência do Parlamento Nacional ou do Presidente da República. A secção 1 sub-secção a do Artigo 117 estipula que o Primeiro Ministro tem a autoridade e a responsabilidade em dirigir e orientar a política geral do governo e coordenar a acção de todos os Ministros sem prejuízo da responsabilidade de cada Ministro pelo seu respectivo departamento governamental.  Além disso, foi passada legislação que regula e estipula sanções para àqueles que violem isto.  

Empiricamente, na execução da governação para regular a vida da comunidade, continuam a ocorrer distúrbios tais como conflitos nas fronteiras do estado que podem perturbar a defesa e segurança do estado tais como o incidente de Fatu Sinai e o conflito de exploração de petróleo no mar de Timor.   Estes conflitos requerem uma resolução compreensiva que não prejudique os interesses nacionais da RDTL. Os instrumentos judiciais disponíveis até a data para a resolução de conflitos, fracassaram em proporcionar referências ideais para a determinação dos casos porque a autoridade e os processos  de resolução e prevenção de conflitos continuam a não ser claros. Por outras palavras, os intrumentos judiciais para serem utilizados em diplomacia no sector de defesa e segurança não estão completamente disponíveis. Por esta razão, é requerida a legislação sobre a diplomacia de defesa e segurança.

SECÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS     

Artigo 1 

Nesta legislação aplicam-se as seguintes definições:

1. Presidente se é for o Chefe do Estado da República Democrática de Timor Leste.
2. Parlamento é a Assembleia Representativa do Povo da República Democrática de Timor Leste.

3. O Governo da República Democrática de Timor Leste é a entidade soberana responsive pela direcção e implementação geral da administração interna, e é o organismo mais alto do governo, daqui em diante referrido como o Governo.   

4. O Ministro dos Negócios Estrangeiros é a agência responsável pelas actividade de relações externas e cooperação com países estrangeiros.
5. O Ministro do Interior é a agência responsável pelas actividades do governo no Estado da República Democrática de Timor Leste em termos de segurança do estado.
6. FALINTIL–Forças  Defesa  Timor - Leste é a Força de Defesa de Timor Leste, abreviado para F–FDTL

7. A Polícia Nacional de Timor Leste são as tropas de segurança com a missão de defender a legalidade democrática e garantir a segurança interna para todos os cidadãos e são completamente imparciais, abreviada para PNTL.

8. Defesa Nacional são todas as iniciativas para defender a soberania do Estado, a integridade territorial do Estado da República Democrática de Timor Leste e a segurança de toda a nação de contra quaisquer formas de ameaça. 

9. A Diplomacia da Defesa e Segurança Nacionais é: os procedimentos aplicados para a integridade da nação e estado da República Democrática de Timor Leste 

10. O Secretário de Estado da Defesa é a agência que funciona para conduzir a diplomacia no sector de segurança nacional.

11. Segurança do estado é a condição caracterizada pela garantia de segurança e ordem da comunidade, estabilidade e cumprimento da lei, e a disponibilidade de protecção, tutela e serviço para a comunidade.  

12. Limite fronteiriço é a linha que divide um estado de outro estado. 

SECÇÃO II 

FUNÇÕES E OBJECTIVOS DA DEFESA E SEGURANÇA NACIONAIS

Artigo 2

A função da Defesa e Segurança Nacionais “e o estabelcimento de segurança e defesa de todo o território do estado da RDTL como uma defesa e segurança nacionais unificada.

Artigo 3

O objectivo da defesa e segurança nacionais é a de garantir a independência nacional, unidade territorial, e estabelecer liberdade e segurança para a população contra todas as formas de distúrbios dentro do país e ataque ou ameaça externas.
SECÇÃO III

EXECUÇÃO DA DIPLOMACIA

Artigo 4

1. A execução da diplomacia no sector de defesa e segurança é conduzida pelo Governo e coordenada pelo Primeiro Ministro. 

2. O Primeiro Ministro deve envolver os Ministros e Chefes das agências associadas às actividades diplomáticas relacionadas com a diplomacia de defesa e segurança.

3. Os Ministros e as agências associadas referidas na cláusula 2 incluem, O Ministro dos Negócios Estrangeiros, O Ministro do Interior, as F-FDTL e a PNTL.

Artigo 5

O procedimento para condução da diplomacia no sector da defesa e segurança será regulada por Regulamento do Governo. 

SECÇÃO IV

PRESTAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

Artigo 6

1. O Governo deve dedicar-se a diplomacia para prevenir distúrbios no sistema de e segurança nacionais.

2. O Governo deve informar e prestar responsabilidades por todas as consequências da diplomacia de defesa e segurança ao Parlamento.

SECÇÃO  V

SANÇÕES

Article 7

1. Os oficiais que ocupam-se da diplomacia de defesa e segurança e que violem o procedimento estabelecido ficarão sujeitos a sanções de acordo com o nível de violência.

2. As sanções para  as violações referridas na cláusula 1 acima, podem constituir de advertência, despromoção e mesmo destituição.  

SECÇÃO VI

FUNDOS

Article 8

1. Todos os fundos localizados para a execução da diplomacia no sector da defesa e segurança são derivados do Orçamento e Receitas Públicas. 

2. Os fundos localizados têm por fim o desenvolvimento, manutenção, melhoramento e condução de actividades operacionais de diplomacia no sector de defesa e segurança nacionais. 

SECÇÃO VII

 SUPERVISÃO

Artigo 9

1. O Presidente e ou o Parlamento podem efectuar supervisão de todas as actividades do governo no sector da defesa e segurança nacionais.

2. O Presidente e ou o Parlamento podem solicitar clarificação do Governo sobre as actividades diplomáticas que tenham sido executadas no sector da defesa e segurança nacionais.

ARTIGO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10

Este regulamento entra em vigor a partir da data da sua promulgação. 

Fim do Relatório
Nota: Este relatório foi produzido sob o Programa do Iniciativa do Esboço Legislativo em Timor Leste da Faculdade de Direito da Universidade de São Francisco, o qual é uma parte do Programa de Acesso a Justiça da Fundação Ásia. Sete Grupos de Trabalho compostos por membros das organizações não-governamentais timorenses com conhecimentos e experiência nas relevantes disciplinas foram constituídas como parte da Iniciativa do Esboço Legislativo da USF de forma a fornecer os antecedentes e a informação e, analizar os problemas sociais da perspectiva da sociedade civil. 

Estes relatórios são intencionados como recursos para as comissões do Parlamento Nacional de Timor Leste às quais serão submetidos sob o auspício do Componente Parlamentar da Iniciativa do Esboço Legislativo.

A metodologia da solução do problema legislativo referido como ROCCIPI neste relatório foi extraído do texto Legislative Drafting for Democratic Social Change – A Manual for Drafters por Seidman, A., Seidman, R. and Abeyesekere, N Kluwer Direito Internacional, 2001 (Edição Indonésia: Penyusunan Rancangan Undang-Undang Dalam Perubahan Masyarakat Yang Demokratis – Sebuah Panduan Untuk Pembuat Rancangan Undang-Undang ELIPS Seri Dasar Hukum Ekonomi 10 2002).

O Programa de Acesso a Justiça é financiado pela Agência dos Estados Unidos da America para o Desenvolvimento Internacional.

As opiniões expressas neste relatório não são as opiniões da Universidade de São Francisco, Fundação Ásia ou da Agência dos Estados Unidos da America para o Desenvolvimento Internacional.

A Universidade de São Francisco é um parceiro do Programa de Acesso à Justiça em Timor-Leste da Fundação da Ásia
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